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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais Decretos

ERRATA 

 

Referente a Edição Extra n° 725-A, de 15.10.20, Páginas 2 de 5 do Diário Oficial, 

ONDE SE LÊ: DECRETO Nº 5.704 DE 15 DE OUTUBRO DE 2020, LEIA-SE: 

 
 

 

DECRETO Nº 5.708 DE 15 DE OUTUBRO DE 2020 

Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e dá outras providências 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o disposto no art. 7, I, alínea ‘a”, “b” e “c”, da Lei Municipal nº 

5.641 de 03 de dezembro de 2019, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar por 

anulação de dotações, superávit financeiro e excesso de arrecadação no orçamento 

municipal do exercício de 2020, no valor de R$ 1.475.150,00 (um milhão, quatrocentos 

e setenta e cinco milhões e cento e cinquenta mil reais), distribuídos nas seguintes 

dotações: 

 
02.0
0 

GABINETE DO PREFEITO  VALOR  FR  
 

 

    
 

 

    

05.0
0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADE, SEGURANÇA E TRÂNSITO 
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06.0
0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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07.0
0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DES. RURAL 
  

 

    

 

    
 

 

    
 

 

    
 

 

    

08.0
0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DES. ECONÔMICO, TURISMO E MEIO AMBIENTE 
  

 

 

    

 

    

11.0
0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
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12.0
0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
  

 

 

 

 

Art. 2º Os recursos para abertura dos créditos suplementares serão cobertos 

mediante excesso de arrecadação, superávit financeiro e anulação de dotações, conforme 

segue: 

 
Excesso de arrecadação  VALOR  FR     

  
    

Superávit financeiro 
  

   

 

 
Anulação de dotações 

  

05.0
0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADE, SEGURANÇA E TRÂNSITO  VALOR  FR  
 

 

    
 

 

    

06.0
0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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07.0
0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DES. RURAL 
  

 

 

    
 

 

    
 

 

    

08.0
0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DES. ECONÔMICO, TURISMO E MEIO AMBIENTE 
  

 

 

    
 

 

    

11.0
0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
  

 

 

    
 

 

    
 

 

    

13.0
0 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, 

Aos 15 dias do mês de outubro do ano de 2020 
 
 
REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE    

 
IURA KURTZ 
Prefeito Municipal  

 
 
YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO 
Secretário Municipal de Administração 
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Licitações e Contratos

Contratos

Contrato:

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: GUARACAR COMÉRCIO 
DE AUTOMÓVEIS LTDA / 88.952.577/0001-44 / Pregão 
Presencial nº 75/2020 / Ficha: 95; 395

OBJETO: Aquisição de Pick-Up para as Secretarias 
de Agricultura e Desenvolvimento Rural, e Cidade, 
Segurança e Trânsito.

PREÇO: R$ 138.600,00, sendo R$ 69.300,00 cada 
veículo,

PRAZO: 27.11.20

......................................................................................

Aditivo:

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Traçado Construções e 
Serviços Ltda / 00.472.805/0001-38 / Concorrência 
Pública n° 08/2019 / CÓDIGO REDUZIDO: 938 / Terceiro 
Termo Aditivo.

OBJETO: Acrescer e suprimir serviços do contrato. Em 
relação à Rua José Fuga: Fica ACRESCIDO ao contrato 
a execução de limpeza e lavagem da pista, no valor de 
R$ 3.868,80, sendo R$ 2.321,28 referente a materiais, R$ 
386,88 referente a mão de obra e R$ 1.160,64, referente 
a equipamentos. Fica SUPRIMIDO do contrato o valor 
de R$ 891,76 em relação a placa da obra que não foi 
instalada, sendo R$ 535,05 referente a materiais, R$ 
89,19 referente a mão de obra e R$ 267,52 referente 
a equipamentos. Em relação à Rua Pedro Besson: 
Fica ACRESCIDO ao contrato a execução de limpeza 
e lavagem da pista, no valor de R$ 1.327,13 sendo R$ 
796,27 referente a materiais, R$ 132,83 referente a mão 
de obra e R$ 398,13referente a equipamentos. Em relação 
à Rua Emilio Viecilli: Fica ACRESCIDO ao contrato a 

execução de limpeza e lavagem da pista, no valor de R$ 
2.977,24, sendo R$ 1.786,34 referente a materiais, R$ 
297,73 referente a mão de obra e R$ 893,17 referente a 
equipamentos. Fica ACRESCIDO ao contrato R$ 206,40 
em relação ao transporte de CBUQ, sendo R$ 123,84 
referente a materiais, R$ 20,64 referente a mão de obra 
e R$ 61,92 referente a equipamentos. Fica SUPRIMIDO 
do contrato o valor de R$ 891,76 em relação a placa da 
obra que não foi instalada, sendo R$ 535,05 referente a 
materiais, R$ 89,19 referente a mão de obra e R$ 267,52 
referente a equipamentos. Em relação à Rua Fiorinda 
C. Tonial: Fica ACRESCIDO ao contrato a execução de 
limpeza e lavagem da pista, no valor de R$ 687,12, sendo 
R$ 412,27, referente a materiais, R$ 68,71 referente 
a mão de obra e R$ 206,13 referente a equipamentos. 
Fica SUPRIMIDO do contrato o valor de R$ 891,76 em 
relação a placa da obra que não foi instalada, sendo R$ 
535,05 referente a materiais, R$ 89,19 referente a mão de 
obra e R$ 267,52 referente a equipamentos. Em relação 
à Rua Gavioli, fica SUPRIMIDO do contrato o valor de R$ 
891,76, em relação a placa da obra que não foi instalada, 
sendo R$ 535,05 referente a materiais, R$ 89,19 referente 
a mão de obra e R$ 267,52 referente a equipamentos. 
Em relação à Rua Abraão Trentin, fica ACRESCIDO a 
execução de 15 tubos de concreto de 60 cm e 4 bocas de 
lobo, no valor de R$ 7.840,14, sendo R$ 784,02 referente 
a materiais, R$ 4.704,08 referente a mão de obra e R$ 
2.352,04 referente a equipamentos.

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Longo & Silva Engenharia 
e Construção Ltda / 06.202.484/0001-38 / Tomada de 
Preços nº 10/2019 / Ficha: 984 / Terceiro Termo Aditivo.

OBJETO: Acrescer serviços, prorrogar o prazo de 
execução da obra e de vigência.

PREÇO: Fica ACRESCIDO ao contrato a execução de 
serviços no valor de R$ 29.164,05, sendo R$ 20.393,83 
referente a materiais e R$ 8.770,22 referente a mão de 
obra

PRAZO: Prazo de execução da obra 29.12.20

......................................................................................
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CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Centro de Integração 
Empresa Escola do Rio Grande do Sul – CIEE - RS / 
92.954.957/0001-95 / Pregão Presencial nº 77/2015. 
CÓDIGO REDUZIDO: 53, 64, 283, 340, 429, 706, 583, 
666, 169, 88, 386, 298, 318 /Sétimo Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo do Contrato.

PREÇO: Conforme acordado entre as partes, fica 
mantido o valor de R$ 19,06 por Estagiário

PRAZO: 31.12.20, ou, antes disso, se homologado 
novo processo licitatório.

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: J ROSA SOLUÇÕES EM 
INFORMÁTICA EIRELI / 32.758.101/0001-12 / Pregão 
Presencial nº 71/2020 / Ficha: 584; 707 / Primeiro Termo 
Aditivo.

OBJETO: acrescer quantitativos ao contrato. Ficam 
ACRESCIDAS ao contrato 07 (sete) unidades de 
Microcomputador.

PREÇO: R$34.650,00, sendo R$ 4.950,00 valor 
unitário.

......................................................................................

PODER LEGISLATIVO DE MARAU

Atos de Pessoal

Portarias

PORTARIA Nº 22/2020, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020
Altera a Portaria nº 33/2019, que 
concede férias a servidora Denise 
Maria Poletto Rodegheri

O Presidente da Câmara Municipal de Marau, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
Regimento Interno

RESOLVE:

1. Altera o item 1 da Portaria nº 33/2019, de 16 de 
dezembro de 2019, que concede férias à servidora 
Denise Maria Poletto Rodegheri, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“1. CONCEDER, férias regulamentares a Servidora 
Municipal, DENISE MARIA POLETTO RODEGHERI, 
Assessora de Bancada do MDB no Poder Legislativo 
Municipal, a partir de 06 de janeiro de 2020, pelo período 
de 12 (doze) dias, devendo retornar as suas atividades 
no dia 18 de janeiro de 2020, em horário normal de 
expediente, e a partir de 03 de novembro de 2020, pelo 
período de 18 (dezoito) dias, devendo retornar as suas 
atividades no dia 21 de novembro de 2020, em horário 
normal de expediente”.

2. Os demais itens da Portaria nº 33/2019 ficam 
inalterados.

3. Fica revogada a Portaria nº 20/20, de 16 de 
setembro de 2020.

4. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE

SALA LYDIO THOMAZ ANTÔNIO BERGONSI

CM de Marau RS, aos 15 dias do mês de outubro de 
2020.

Vereador Zigomar Zanin

Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Vereadora Josiane T. da Silva Bedin

Primeira Secretária
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